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RETIFICAÇÃO DO EDITAL 028/2013 

MODALIDADE – PREGÃO PRESENCIAL 
CONTRATAÇÃO SERVIÇO DE SEGURO DA FROTA 

VEICULAR DO MUNICÍPIO 
 
 

O MUNICÍPIO DE CHUVISCA/RS, CNPJ 01.610.869/0001-10, 
representado neste ato pelo Prefeito Municipal Senhor Ervino Wachholz, mediante a Pregoeira 
Oficial, Lisiane Protzen, torna público pelo presente Edital de Licitação 028/2013, modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, através do site 
www.cidadecompras.com.br, autorizado no Processo Administrativo 027/2013, de conformidade 
com as disposições das Leis Federais 8.666/93, 123/06 e 10.520/02, Decreto Municipal 
515/2007 e Portaria 114/2013, que designam Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio. 

A sessão pública será realizada nas dependências do Setor de Compras, 
sito à Avenida 28 de Dezembro, s/nº, no dia 27 de setembro de 2013, com início às 9:30h 
(nove horas e trinta minutos), horário de Brasília/DF.   

Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a 
realização desta licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido 
para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário, independentemente de nova 
comunicação. 

 
 
RETIFICO: 
 
Data: a sessão passou a ser dia 10 de outubro de 2013 
 
Local da sessão: Câmara Municipal de Vereadores, sito na Avenida 28 

de Dezembro, 3855. 
A exigência de carro reserva é somente para os veículos do LOTE 01- 

Veículos de Passeio. 
 
 
 
 
 

                                                 Chuvisca – RS, 26 de Setembro de 2013. 
 
                                                                       Ervino Wachholz 

                                                         Prefeito Municipal 


